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ANEXO I
EDITAL 509/2025

PROCESSO ELEITORAL PARA COORDENADORES DE CURSOS E DE REPRESENTANTES
DOCENTES E DISCENTES PARA OS COLEGIADOS DOS CURSOS DO IFMG CAMPUS

GOVERNADOR VALADARES

 

DEFESA/RECURSO

 

 

Eu.____________________________________________________________________________________
matrícula/siape nº _________________, candidato/eleitor, não conformado com a ação no período
eleitoral, venho respeitosamente, no

prazo legal, apresentar minha(meu) defesa/recurso, pelos motivos de fato e de direito que se seguem:

I – OS FATOS MOTIVADORES

(Descrição dos motivos de fato, de forma minuciosa e clara. Deverão ser descritos aqueles importantes
para a solução do conflito).
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II - O DIREITO

PRELIMINAR

Nas preliminares pode-se alegar tudo o que precisa ser decidido antes de apreciar o mérito.

A preliminar não discute as razões da impugnação e sim as razões que podem modificar, inclusive anular o
lançamento efetuado.

 

MÉRITO

Descrição do direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir
(anexá-las).

 

III. CONCLUSÃO

Diante de todo exposto, espera e requer seja acolhida a(o) presente defesa/recurso.

Governador Valadares – MG, ____de _____________ de 2025.

 

Nome: 
________________________________________________________________________________________

E-mail: _________________________________Fone: ______________________

 

Anexos: Documentos motivadores da(o) defesa/recurso (referentes ao caso concreto caso haja).

Governador Valadares, 12 de maio de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Tonimar Domiciano Arrighi Senra , Diretor(a) Geral -
Campus Governador Valadares, em 12/05/2025, às 09:05, conforme Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs informando
o código verificador 2295754 e o código CRC 19F50CB0.
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